
PREFEITURA MI]NICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MIJMCIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Olício n'87412023

ffi$áiç$;giazs
PROTOCOLO

RúBRtcA'
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequaçáo das dotações orçamentárias, relativas à Lei no 5.099/2022 -
Orçamento Anual, para adequaÇÕês necessárias nas despesas oçamentárias

O projeto de lei autoriza a abertuÍa de crédito especial, com a despesa orçamentária
correspondente, em razão do repasse do Governo Federal, Portaria GM/MS n" í.í35 de 16 dê
agosto de 2023.

O objeto é o repasse complementar da União destinada ao cumprimênto do piso salarial
nacional de enferrneiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras.

Conclusa a presente explanaÉo, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP
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PÍesidêntê

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Moôoca,
Estado de São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
Sessão Ordinária Íealizada no dia ll deo9 de 2023,
aprovou o Projeto de t-ei 0À) lzozs,-oe autori-ãão Prefeito
Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

O9.OO. S.M DE SAÚDE
09.03 - ArENÇÃO BÁS|CA
1 0.301 .0079.20í 6 - MANUTENÇÃO DA ATENçÃO BÁS|CA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 235).. . ... R$ 254.367,24
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cÓDlco DE APLICAÇÃO: 3O1OOO1 - tncentivos APS

09. S.M DE SAÚDE
09.04 - ATENÇÃO DE MEDTA E ALTA COMPLEXTDADE AMBULATORTAL
10,302.0079.2018 - BLOCO MAC .IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 273)................R$ 127.729,88
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
coDlco DE APLICAçÃO: 3O2OOO1 - Média E Atta Comptexidade

09. S.M DE SAÚDE
09.04 - ATENÇÃO DE MEDTA E ALTA COMPLEXTDADE AMB
10.302.0079.2021 BLOCO N|AC - SAMU
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 274).........
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vincutados
cóDtco DE APLTCAÇÃo: 3o2ooo2 - SAMU

.R$ 7.501,72

09 - S.M DE SAÚDE
09.04 - ATENÇÃO DE MEDTA E ALTA COMPLEXTDADE AMBULATORTAL
'r 0.302.0079.21 06 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁS|CA
3.3.50.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 968).......
FONTE DE RECURSO: 05 - TransÍerências e Convênios Federais - Vinculados

R$ 39.115,04

PROJETO pE LEr r{oí]s1. DE íí DE SETEMBRO pE 2023.

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá
outras providências."

ArLío - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorzado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no
valor de R$ 428.713,88 (quatrocentos e vinte e oito mil sêtecentos e treze reais e oitenta e oito
centavos), observadas as sêguintes classificações Institucional, funcional programática e
econômica:
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cóDrco DE APLTcA-fu 3020001 - Média E Alta Complexidade

Aú 2o - O valor do Crédito AdiciÕnal aberto no artigo 1o desta Lei será coberto com
o recurso íinanceiÍo oriundo de crédito especial.

ArL 30 - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de DiretÍizes Oçamentárias às alteraçês
ora implementadas.

AÉ.40 - Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 11 DE SETEMBRO DE2023,
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EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal

APROVA t-,
Emí) Discussão t,q

Sessão

§ üuii.

"L

I



PRETEITURA MTTNICTPAL DE MOC(rcA
§ECRETÀRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

II
Oficio no29612023

Mococâ,1í dêSetembro de 2023

ASSUNTO: SollcÍteção dê crédlto suplemenlar . 'r^hrüa^./
Rêspeitosamente cumprimentando-o vÍmo8 por rneio de§tâ, solkltaÍ sÉdito e,#ryã.F-
para reforçar valores de dotações orgamêntáÍias do orç€msnto vigentê (2023) do município
de Mococâ SP, conformê poÍtarh 1.í35 de 16 de Agoslo de 2023, que 6*belec€ os
critérios e procodimentos para o Íepasse de assislência finenceiÍe comploíngntâr da Un:âo
destinada ao cumpÍimento do piso salarial nacional de enfêín€aÍos, tóorlcos e aadlhrcs de
enfermagem.

O9.DEPARTAMENTO DE SAÚDE

R$ 254.367.24
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Imprensa Nacional
No 156-8 - DOU - 1610812023. Seção 1 - Ed. Extra - p.1

MINISTÉRIo DA SAÚDE
GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA GM/i'S NO í.135, DE 16 DE AGOSTO DE 2023

Estabelece os cÍitérios e procedimentos para o rôpasse da assistência Íinanceira complomsntar da Unlão desünada
ao cumprimento do piso salarial nsclonal de ênfermêiros, tócnlcos e auxiliares de onfermagem € partsiras e díspÕe
sobre o repasse referênle ao ôxercíclo de 2023.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso das atibuições que lhe conÍerem os
incisos le ll do paÍágÍafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o dlsposlo nos §§ 14 e 15 do art. 198 da
Constituição e na Lei no 14.434, de 4 de agosto de 2022, resolve:

Art. 'lo Esta PoÍtaria estabelece os cÍitérios e procedimentos pâra o repasse da assistência financeira
complemenlar da União destinada ao cumpÍimenlo do piso salarial nacional d6 ônÍôrmôiros, técnicos e auxiliares de
enÍermagem e paíteiras, bem como dispôe sobre o repasse reÍerente ao exercício de 2023.

Art. 20 A PoíaÍia de Consolldagâo GM/MS n" 6, de 28 de setembío de 2017, passa a vigorar com as
seguintcs alterações:

,TÍTULO IX.A

DA ASSISTÊNCH FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO
PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS'
(NR)

"Art. 1120-4. Este Título estabelece os critérios e pÍocedimentos para o repasse da assistência
Íinanceira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, lécnicos e
auxiliaÍes de enfermagem e parleiras, de que trata a Lei no 14.434, de 4 de agosto de 2022.' (NR)

'Aí. 1'120-8. São elegíveis para o recebimento da assistência finânceira de que lrata este Título:

| - estados, DislÍito Federal, municÍpios e suas autarquias e íundaçÕesi

ll - entidades privadas sem Íins lucrativos com CeÍtificâdo de Entidade Beneficente de Assistência
Social - Cebas na área de saúde; e

lll - enüdades privadas contratualizadas ou conveniadas, nos lermos do § 10 do art. 199 da Constituição,
que atendam, pelo mênos, 607o (sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 1q Os recursos Ínanceiros de que trata este Título serão transferidos na modalidade fundo a fundo
pelo Fundo Nacionâl de Saúde - FNS aos fundos de saúde dos eslados, Dlstrito Federal e municipios, em conta-
coÍÍenle específica do Bloco de Manutenção das Açóes e Serviços Públicos de Saúde, conforme § 2c do"rt. 50 desta
Poíaria.

§ 2o Para flns do disposto nos incisos ll e l,l do caput, caberá â gesláo local do SUS repassar os
recursos financeiros aos estabelecimentos contraiualizados, conveniados e que possuam Cebas para o cumprimênto
do piso salariâl dos proÍlssionâis." (NR)

"Art. 1 120-C. O cálculo do valor a ser trânsferido para cada ente federâüvo considerará:

I - coleta de dados dos entes e êstabetecimentos elegiveis de que trata o ârt. 1120-8 quanto aos
profissionais de enfermagem com vÍnculo trâbalhista ou servidores públicos: e

ll - depuração de inconsistências na base de dados, tais como:

a) númeÍo do Cadastro de Pessoas Flsicas - CPF inválidot

S.crel. d. 8.a.do d. 8.rí.
Caírro ô Oodtniítaçao

BEPÚBUCA FED€RATIVA DO
MA! L

BNÂCUA.DF
Dirírio Oficial



b) cadastro na base de dados da Receita Federal como irÍegular, não enconlÍâdo, morto ou com idade
potencialmente incompatível com a ocupação;

c) ausência do CPF na base de dados do Conselho FedeÍal da Enfermagem - CFM como habititado: e

d) remoçáo de registros em que o CBO ind:cado náo condiz com as categorias contempladas.

§ 1D Na competência de dêzembro, haverá o repasse de duas parcelas.

§ 20 Será disponibilizado no InvestsUS, para cada ente federativo, informaçôes sobre:

l- o cálculo do valor necessário, por profissionale g,obal, âo cumprimento do piso: e

ll - os regislros depurados de que tÍala o inciso ll do caput.

§ 3" Será oportunizado ao ente federalivo reâlizar a correção ou jusliÍicaliva das iníormações dos
regislÍos depurados." (NR)

'Art. 1120-D. O repasse da assistência Íinanceira de que trata este Título observará o sêguinte
cronograma mensal:

l- até o dia 10 do mês da competênda respectiva, os entes federados deverão alualizar e confirmar os
dados dos seus profissionais e dos vinculados às enlidades privadas sob sua gestão;

ll - será feita a depuraçâo da base de dados, na forma do inciso ll do aÍl. 1120-C desta Portâria;

lll - até o dia 25 do mês da competência respectiva, seíá pübllcada portaÍia do Ministro de Estado da
Saúde com os dados relativos ao repasse; e

lV - até o último dia útil do mês da competência respecliva, haverá a efetivação do repasse aos entês
federativos.

§ 10 No prazo de 30 (trinta) dias aÉs o FNS efetuar o cÍédito nas contas bancárias dos fundos de
saúde dos estados, Distrito Federâl e municípios, dsverâo os respectivos entes efetuar o pagamento dos recursos
inanceiros aos estâbelecimentos dê saúde.

§ 20 Caso não haja atualização e conÍrmaÉo dos dados na forma do inciso I do caput, seÉ utillzado o
último banco de dados informãdo.

§ 3" Se o ente federado permanecer três meses sem atualizaÍ e conÍirmar os dados dos seus
proÍissionais, haverá a suspensáo dos repasses respectivos até a rêgularizaÉo da situação., (NR)

'AÍt. 1120-E. O Ministério da Saúde e os demais ôrgãos de controle lnterno e externo poderão
requisitâr, â qualquer tempo, informaçõos e documentos para comprovar o Íegular uso dos recursos Íederais de que
trata este Título.

Parágtafo único. Os gestores públicos e privados serão responsáveis pelas informações que prestarem
para os Íins desta Portaria, podeido responder por evenluais omissões, informaçõês falsas ou desvios de qualquer
natureza." (NR)

' "Art. 1120-F. A prestação de conlas relativa à aplicação dos recursos recebidos pelas entidades deverá
compor o Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

§ 1o As entidades públicas e privadas que recebam recuÍsos da assislência financeira complementaÍ de
que lrala esta PortaÍia deve.ão manter sm ârquivo, pelo prazo de cinco anos, os documenlos comprobatórios da
realização do pagamenlo dâ complemsntação aos profissionais beneÍiclados.

§ 20 Eventual depuraçáo de dados, prestaçáo de contas ou fiscalizaçáo pelo Ministério da Saúde ou
qualquer órgão da Uniáo não afasla açóes de responsâbilizâçáo, tampouco elimina o dever de zelo pêlo pâtrimônio
público por parle dos gestores envolvidos nos pÍocessos de que tÍata esta poriâria.. (NR)

?rt. 1'120-G. O Ministério da Saúde divulgará orientaçóês sobre â assistência Íinanceira complementar
de que trata este TÍtulo.' (NR)

'AÍt. 1120-H. Os recursos orçamsntários objeto desta Portaria clrÍerâo por conla do Ministério da
Sãúde, devendo onêrar o PÍograma dê Trabalho 10.302-50'I8.0OUW - Assislênch Financeira Complementar aos
Estiados, ao Dislrito Federal e aos Municlpios para o Pagamento do Piso SâlaÍial dos Proissionais da Enfermagem.'
(NR)

Ar1. 30 Para o exercíciô de 2023, os recursos da assistência Íinanceira complementiar serão repassados
pelo Fundo Nacionalde Saúde - FNS aos fundos de saúde estaduais, municipais ê distrilal, da seguinte forma:

l- os valores relativos às competênciâs de maio, junho, julho e agosto estão dispostos no Anexo a ssta
Portaria, obtidos a partk dos critérios constantes do art. 1120-C da Portaria de Consolldaçáo GM/MS no 6, de 2017; s

*moioãf.*ãy'



ASSISTÊNCh FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNAO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO
PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS
PARA OS MESES DE MAIO. JUNHO, JULHO E AGOSTO

SWEDENBERGER DO NASCIMENTO BARBOSA

ANEXO

UF :BGE ESTADO/MUNIÇÍPIO

tAC r120000

ACRELANDIA

120005 ASS!S BRASIL

AC 120010

AC i1200Í3

AC lí20017

AC

AC 120025 EPITACIOLANDIA

MUNICIPAL 99.924

iMUNtCTPAL, 188.5í3

MUNICIPAL 131.670

MUNICIPAL

MUNICIPAL 23ô.483

FEIJO

JORDAO

MANCIO LIMA

MANOEL URBANO

AC 120038

PORTO ACRE

MUNICIPAL i130.039

395

MUNICIPAL 2.386

183.065

96.169

MUNICIPAL

I

PORTO WALTER 108.ô24

AC 1120040 MUNICIPAL 537.586

:Ac 120042 RODRIGUES ALVES MUNICIPAL 226.579
'AC 120043 SANTA ROSA DO I]URUS MUNICIPAL 102.865

120050 SENA MAOUREIRA MUNICIPAL

120045 MUNICIPAL 6 í.719
1200ô0 Itslgl"o iMUNICIPAL 325.095

8.crlt rl. d. Erlrdo d. 8.r3t
Cü|tl! da Docúnrttaçao

,ec
t-
AC

rAC

i1

GE§TÃo VALOR A SER TRANSFERIDO (4
PARCELAS) - R$

2.487.359

MUNICIPAL

120020 CRUZEIRO DO SUL MUNICIPAL

MARECHAL THAUMATURGO

PLACIDO DE CASTRO

153.395

_ crdê§ràrp{orôr

Il - os Yalores relativos às competências de selembro a dezembro obseÍvarâo o procedimenlo
estabelecido no TÍtulo lX-A da Portaria de Consolidação GÍvUMS no 6, de ZO1T.

' § 10 Os entes federaüvos teráo até o dia 10 de setembro de 2023 para realizar eventuais ajusles no
lnvestsus dos dados dos Profissionâis de enfermagem vinculados à própria administraqão pública ou às ànüdades
privâdâs sob sua gastáo, incluindo a sepaÍaçáo das parcelas remuneratôrias fixas, gerais e permanentes am relaçáo
às demais.

§ 20 Caso os aiustes dê que trata o § lo alterem o valor calculado para as competências de maio a
agosto, nos termos do Anexo, haverá a respectiva compensação na competência de selembro.

Art. 40 O repasse das competências de quê úâta o inciso I do art. 30 destâ PoÍlaria será êfetivado no
píazo de cinco dias, contados da data de publicação desta Portaria, condicionado à aberlura rêgular de conta
bancária específica para tal Íim, na forma do § 2" do art. 50 da Portâria de Consolidação GM/MS n" 6, dà 2017.

Parágrafo único. No prazo de 30 (trinta) dias após o FNS crêditar nas contas bancárias dos Íundos de
saúde dos estados, Distrito Federàl e municípios, deveÍáo os respectivos enles efetuar o pâgamento dos recursos
financeiros aos estabelecimenlos de saúde.

Art. 50 Fica revogada a Portaria cirUMS no 597, de 1Z de maio de 2023.

Art. ôo Esta PoÍtaria enlra em vigor na data de sua publicação.

ACRE ESTADUAL

120001

BRASILEIA

BUJARI I 99.116

CAPIXABA 121.944

742.271

MUNICIPAL

120033 MUNICIPAL

120034

AC MUNICIPAL

MUNICIPAL

AC 1120080

AC t12003S MUNICIPAL

RIO BRANCO

?24.604

SENADOR GUIOMARD

AC

AC 120030

120032

AC



124070 XAPURI MUNICIPAL 272.977

270000 ALAGOAS ESTADUAL 5.709.700

270010 AGUA BRANCA MUNICIPAL 315.291

AL 274020 ANADIA MUNICIPAL 272.369

AL 270030 ARAPIRACA MUNICIPAL

AL 270040 ATALAIA MUNICTPAL 369.399

AL 270050 BARRA DE SANTO ANTONIO I\,4U N IC IPAL 108_319

MUNICIPAL í13_634

87 .428

AL 270060lBARRA DE SAO MIGUEL

izoozoJanrnr-úAL

AL

AL

AL

270080

270090

BELEM

BELO MONTE

BOCA DA MATA

92.335

93.614

109.44sMUNICIPAL

270120 MUNICIPAL 279.780

MUNICIPAL 129.714

175,536MUNICIPAL

AL 270í40 ICAMPO ALEGRE MUNICIPAL 427 .178

ar- !zzor so CAMPO GRANDE 34.045

270160 CANAPI MUNICIPAL

AL 270170 CAPELA MUNICIPAL 166.123

CARNEIROS MUNICIPAL 137.600

CHA PRETA MUNICIPAL 52.183

COITE DO NOIA MUNICIPAL 89.309

COLONIA LEOPOLDINA MUNICIPAL 189.'t 1 1

MUNICIPAL 101.625

MUNICIPAL 282.693

333.091MUNICIPAL

DOIS RIACHOS

MUNICIPAL 189.849

270260

AL 270270

AL i270280

FEIRA GRANDE MUNICIPAL 366.966

66.081

i,tuNtcrpeL isg.sez

270294 GIRAU DO PONCIANO

AL 270300 IBATEGUARA

270310 MUNICIPAL í15.618

AL

AL

IGREJA NOVA

INHAPI

JACARE DOS HOMENS

JACUIPE

MUNICIPAL

MUNICIPAL

270360

270370

270375

JAPARATINGA MUNICIPAL

MUNICIPAL

AL i270380

270400

JUNDIA

JUNQUEIRO

AL

AL CACIMBINHAS

AL 270130 CAJUEIRO

AL zzoraslceupestRe

AL

270190

rAL 270200

AL

L t2702',t0

270220

AL 2702?0

AL 270235 CRAIBAS

AL ?70240 DELMIRO GOUVEIA

299.155

MUNICIPAL 542.'t57

a.cr.!rE d. Errr.to d. Súd.
Canlro (h OoarrôÍtaçlo

270250

270255

AL 270320

AL

IAL 270390

AL

IAL

1.118.146

MUNICIPAL

MUNICIPAL

MUNICIPAL

270100

MUNICIPAL

313.105

AL t270180

COQUEIRO SECO

CORURIPE

MUNICIPAT 156.658

AL MUNICIPAL 233.843

AL ESTRELA DE ALAGOAS

FELIZ DESERTO MUNICIPAL

FLEXEIRAS

MUNICIPAL

MUNICIPAL 244.815

AL IGACI

84.607

er- lzzosso IüUNICIPAL 236.82?

270340

270350

MUNICIPAL 131 .622

19.811

JAFÁMATAIÀ

124.091

AL 73.642

JEQUIA DA PRAIA MUNICIPAL 213_406

JOAQUIM GOMES MUNICIPAL 304.342

MUNICIPAL i63.398

AL



SP

MIGUELOPOLIS

§r
SP 353000 MIRA ESTRELA

s 52990 MIRACATU

53010 MIRANDOPOLIS

SP

SP

sP 353050 MOCOCA

SP 070 MOGI GUACU

SP 353100

APRAZIVEL

CASTELO

MOR

IRO LOBATO

'142.763

172.487

[4UNICIPAL 119.229

MUNICIPAL 58.532

CIPAL

4.964

MUNICIPAL 53,933

MUNICIPAL 431.891

606.527

4.352

162.4't 9

33.958

rSP ;353190iMORRO AGUDO

SP 353200 MORUNGABA

SP

SP

sP 353220

sP 353230

sP 353240

SP 353260

sP 1353270 NIPOA

sP 353280 NOVA ALIANCA
'co

353282 NOVA CAMPINA

NOVA CANAA PAULISTA

lruovl eunopa
sP 353300

SP 353330

46.661

30.496

53.786

MUNICIPAL 27 .301

MUNICIPAL 57 .073

114.789

3í.348

60.855

75.850

__-i-_-

24.349

Saaaat L d. Eatarro da A,a(dr
Canto ô Oo{u$mtaCao

SP MARTINOPOLIS

MUNICIPAL 10.809SP 352930

MUNICIPALSP 352940

MATAO

MAUA

MUNICIPAL 28.885se jaszsso jrr,teNooxcn

MUNICIPAL 2.228MERIDIANO

352965 MUNICIPAL

MUNICIPAL 243.126

61.843

MUNICIPAL

MIRANTE DO PARANAPANEMA MUNICIPAL 312.235

MUNICIPAL353030

MUNICIPAL

MOGI DAS CRUZES MUNICIPAL 1.053.689

591.544sP l3$oso MOGI MIRIM MUNICIPAL

MUNrCrPALl7.164SP

MONCOES 20.483

N4UNIClPALSP 353110 I\,4ONGAGUA

MUNICIPALsP 353120 MONTE ALÊGRE DO SUL

MUNICIPAL 374.287MONTE ALTO

MUNICIPAL 24.273

MUNICIPAL

MUNICIPAL

MUNICIPAL

353205 MOTUCA MUNICIPAL 41.069

MUNICIPAL3532'10 MURUTINGA DO SUL 53.179

100.í41

NATIVIDADE DA SERRA

MUNICIPAL

MUNrClPALl60.1l0

iuuHrcrenu lz.aorNHANDEARA

MUNICIPAL

MUNICIPAL

MUNICIPAL

MUNICIPAL

sP i353310 NOVA GUATAPORANGA MUNICIPAL 25.380

MUNICIPAL

352980

5F

sP 353170

sP 353284

sP 353290

352920 MUNICIPAL

352960

SP MESOPOLIS í3.655

SP 352970

MINEIROS DO TIETE

353020

MIRASSOL 341.528

SP 353040 MIRASSOLANDIA

1.38ô.719

SP 1353060

353090 MOMBUCA

MUNICIPAL

100.789

SP 353130

SP 353140

353180

MUNICIPAL

MUNICIPAL

NARANDIBA 28.480

MUN!CIPAL

NAZARE PAULISTA MUNICIPAT

sP ;353250 NEVES PAULISTA

NOVA GRANADA

sP ,353320 NOVA :NDEPENDENCIA 55.209

NOVA LUZITANIA MUNICIPAL
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Câmara ltÂuniciPal de [t4ococa
POD=R LEGISLATIVO

_!;-.! /,\ -,t_1\a\ ai" i 11
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APROVADO
11iC9i2023

Rubrica

.

GUILHERi\ÍE DE SOUZÁ GOi\I=S
Presidente

=MENTA.

REQIiERIMENTOI',lo 
-' !2ç23 Requer

Especial

llê t tFtl^t-'.^i2

matéria que
regrme

para

cs vereadcres que subscrevern, dent.c das c,soosiçÕes Regin:entais e-

após a i.:.:aniiesiaçãc jc Norole ?;e::árlc, teildc e:n visia a .1ra!rda=e ca pfcp'os;t-j:e'

reque.em regime ciê urgência pspgcial para a seguinte matéria:

1. pR9JETO DE RESOLUÇÃ9 N,g',12i2023, de autolia da Mesa Diretoi'a cia

câmara lüunicipai de Mococa - Fixa a receita e estima a ciespesa pâra o exe!"cícic'

Íinanceiro de 2C24, nc âmbito eo Poder Legislativc'

,.. PRCJÉTC D= LÉi COtvipLEMENTÃR tio 037t2023, cie autoria cio Preíeitc;

úunicipal Eduardo Ribeilo Barison - Dispce sobre autorização para realizar:

pagamentos de assistêncla financeira compiêmentar em cumprimento à r-rnenoe

LÀ"nstituciona I n" 124, a* i+ C" julho de 2022 e da Lei Federal *" 14.434, cie 4 ce'

agosto de 2022, aos profissionáis ocupantes Cos cargos e empregos púbiiccs de

Ê"ni"ã"iro, Técnicc de Enfermagem e Auxilia: ce Enferrnagem, meiiante refasse

Í,.1a:,ce.ic c2..-,^.'i:. = 
:.?. at:--:à:> :.-: .'lá'::'"s'

-. ==- ::a -= :. ...- ^-:- z-.:: := a-.'-'? :a ?'='":a ,'':-nicl:a, ::-:'::
.-;.

ãice,:c 3a::s:-. ' .- -:a-'=z 2- ?:-=---. ã -: :-:l :: ':'l':-a 
?s:eo:ai' e ce 

'-"':=:
-'rrr!Àânni:q

ES ecifica.

Núme:'c

11!?Si2C23
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Câmara MuniciPal de fulococa

PODER LEGISLATIVO

vorAÇÃo NoMINAL

S=SSÃO
DATA
hLrxAKlL,
QUORUM
MATÉR!A
TURNO
PROTOCOLO

1 1 DE SETFMBRC DÉ2 023
27" SESSÃO ORDiNAR!A ISI:.TURA - 3" P=R,C]C

: 19 HORAS

REQ UERIMENTO SCLICI TANDO U RGÊ\CiA ESP=CIAL

UNI

VI(:AJUÍtrO

PAÚLO C SA.R RCDRIGLJES DCS SANTOS

PRISCIi-A GOi\IÇALVES

ROSELIAPARECiDA FA
BAT!STUTI

',':::s ia',.:iá.]:,-'
i, r:3s Cati:aá:ios

ABSTÉ:\ÇÀC

tl-

COlt-iRj.,-r:3FÀvoRÀvEL

ADRIANA BATISTA DA SILVA

BRASILINO ANTONiC DÊ MORAES?_

CLAYTON DIViNO BCCi.iÁ-

irr-isÂucrn MAzlERo

JOSE ANTÔNIC SOUSA - ZE DA COBRA

JOSE ROBERTC PÉREIRA - BOB

NILTON CESAR GRÉcut - PRoFESSoR
c-

BATATA

ÍHIAGC JOSÉ COLPANI
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^Yx'U:.JULrl-\J DESPACHO

APROVA.DO
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Cânaia l.'luniciPal de líococa
PCD=P. LEGISLATiVC

vCITAÇÃo NoMll'lAL

27" SÊSSÃO OR'I _,i" = GISLÁ-Ü-.
SESSÃO
DATA
HORARIO

OUORUM
ÀIÁTERiA
TURNO
PROTOCOLO

?c )= 2C23

''.=^.:1-
.- -:À . ÍÊ-í-

t2a2.3

.,: -:s

PAULO C :=

.,2-

'i-

. ^-. = =r.-- -; -'.

-/-.-5 -i. I d .-:

CC\ÍR,:i,3

Z-

CLAYTON DiVINO BOCI-:L-

!-

iGUILHERME ,:J::-

JOSE ANTÔNIC SCUSA - Zã DA COBRA

JOS= ROBERTO FEREI,i'À _ 
=: 

f
NILTOI.{ C càp êQ=GÊ: -

lt-

--. :a-:' ^:-_^ -:
14-
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI^ATTVO

VOTACÃO NOMINAL

27^ SESSÃO ORDINÁRIA 18" LEGISLATURA _ 3'PERIODO
11t09t2023
19H00
MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N'087/2023
1" DISCUSSAO

VOTOS

VI]READORES

ol- ADRIANA BATISTA DA SILVA

1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO

O3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

oCLAYTON DIVINOBOCH4-

5- ELISÂNGELA MAZIERO

o6- GUILHERME GOMES

oJOSE ANTÔNIO SOUSA ZE DA COBRA1_

8- JOSE ROBERTO PEREIRA OB

o9-

l0- PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS

DO AO

aPAIII,O SERGIO MI UELIN11-

t2- PRISCILA GON ALVES

o13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

ol4- THIAGO JOSE COLPANI

oVALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA15-

TOTAI,: ::::: ::::::: ::: ::: ::: :::::

mry

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Prãça Marechâl Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP

Teleíone (19) 3656-0002 -www.mococâ.sp.leg.br

SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO t2023

o

0

o
NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA)

c

o



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

t9

1' Secreúrio

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
PÍaça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISL{TIVO

19" sESSÂo ExTRAoRDINÁnra ts" LEGISLATURA - :'psRÍooo
11/0912023
20H30

spssÃo
DATA
uonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N" O87I2O2i

2'DISCUSSAO
t2023

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA

ADRIANA PEzuANEZ RUIZ (ADRIANA DO2

C3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

n4- CI,AYTON DIVINO BOCH

{ELISANGELA MAZIERO

CGUILHERME GOMES6-

7- ross RNrôNIo sousA ZE DA COBRA

8- JOSE ROBERTO PEREIRA BOB

9-

PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS10-

o11- PAULO SERGIO MI UELIN

t2- PRISCILA GON ALVES

13- ROSEL1 APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

THIAGO JOSE COLPANI14-

15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL: :: : : : : : : : ::: ::: ::: : :: : ::::

ffiffi

!l

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.730{47 - Momca/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

VOTAÇÃO NOMINAL

a

PAULINHO) 0

5-

U
c

NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA) a

roocÀoi c

o
o
o
íll)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATWO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
AusenÍes
Total

tt-(

l' Secretário

Edificio "DÍa. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - www.mococá.sp.leg.br

at-



Câmara Municipal de Mococa
PODER I-EGISIATIVO

PROJETO DE LEI N" 087/2023

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator(a) especial

o(a) vereador(a) [orai bnr"sruli

Plenário Venerando Ribeiro da 11 de setembro de 2023.

DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - MococrsP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITAÇÃO: TIRGÊNCIA ESPECIAL

DESPACHO

G



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

RELATOR ESPECIAL

REFERENCIA :- PROJETO DE LEI N'087/2023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO

RELATOR(A)
ESPECIAL :- Yereadora Roseli Batistuti

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão de que a propositura tem plena procedência

quanto ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando

meritoriamente embasada, resolvo acolhê-la na forma como está redigida,

exarando parecer FAVORAVEL, à sua aprovação.

Plenrírio Venerando Ribeiro da Silva, I I de setembro de 2023.

elator(a) Especial

EdifÍcio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Momca/SP

Telefone (19) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br

:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial e

dá outras providências.



cÂIt{r$tA MUNTcTPAL DE MococA
PODER LEGISI/.TIVO

Mococa, 11 de setembÍo de202i-

orÍclo N" l8l/2023/cMlúcAB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13;130-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafo§ de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal'

Anexamos,paraasdevidasprovidências'oexpedienteaprovadoporestaCasadeLeis.

em Sessão, constando de:

1. Autógrafo n 09712023, referente ao Projeto de Lei n' 022/2023. de autoria do

Vereador Nilton César Greghi, que "Dispõe sobre a regulamentação da "Feira Livre da Agricultura

Familiar Notuma do Município de Mococa" e dá outras providências."' aprovado em sessão ordinária

com emenda to dia 1 1 de setembro de 2023.

Z. Autógrafo n 098t2023, referente ao Projeto de Lei n' 07812023, de autoria da

vereadora Elisângela Mazini Maziero Breganoli, que "Altera a Lei no 4.458, de 18 de dezembro de

2014.", aprovado em sessão ordinrária no dia 1 I de setembro de 2023'

3. Autógrafo n" 09912023, referente ao Projeto de Lei n' 07912023, de autoria do

prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "lnstitui o Plano Diretor de Turismo de Mococa e

dá outras providências.", aprovado em sessão ordiruíria com emenda no dia 1l de setembro de 2023'

4, Autógrafo no lOOl2O23, referente ao Projeto de Lei n' 083/2023, de autoria do

Vereador José Roberto Pere a, que "Altera dispositivos da Lei n' 3.606, de I 0 de maio de 2006. que

instinri o "Dia Municipal do Nordestino" no Calendiírio Oficial do Município de Mococa.", aprovado

em sessão ordinária no dia I 1 de setembro de 2023 .

Edificio'Dra. Esther de FiguêiÍedo FerÍâz
Praça Mareóal Deodoro, 26 - Centro - Ôgp: t 3-zgo-0+z - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



CÂMARA MI.INICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISIATIVO

5.Autógrafol.l}ll2)2i,referenteaoProjetodeLeino065l2023.deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e

execução da Lei orçamentária de 2024. e dá outras providências."' aprovado em sessão extraordinária

no dia I I de setembro de 2023.

6.Autógrafono102l2023,rcferenteaoProjetodeLeiComplementarn.03412023.

deautoriadoPrefeitoMunicipalEdrrardoRibeiroBarison,que..Dispõesobreaconversãoda

Concessão de Direito Real de Uso em Doação, com base na Lei 4.938' de 23 de novembro de 2021,

para a Empresa Patrícia carolina camargo Montanini.", aprovado em sessão extraordinária no dia I 1

de setembro de 2023.

7.Autógrafol.l03l2023,referenteaoProjetodeLein"085/2023,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre as Políticas Públicas de Juventude'

cía o conselho Municipal de Juventude, o Plano Municipal de Juventude, a conferência Municipal

de Juventude, institui o Fundo Municipal da Juventude e dá outras providências'", aprovado em

sessão ordiuiria no dia 1 I de setembro de 2023 '

8.Autógmfon'l04t2023,referenteaoProjetodeLeiComplementan'03712023'

de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre autorização para

realizar pagamentos de assistência financeira complementar em cumprimento à Emenda

constitucional no 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei Federal no 14-434, de 4 de agosto de 2022'

aosprofissionaisocupantesdoscargoseempregospúblicosdeEnfermeiro,TécnicodeEnfermagem

eAuxiliardeEnfermagem.medianterepasseflrnanceirodaUnião,edáoutrasprovidências....

aprovado em sessão extraordiniári a com emcnda \o dia I 1 de setembro de 2023 '

g.Autógrafono|o5t2o23,referenteaoProjetodeLeinoos7l2023.deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriu a abemla de crédito adicional especial'

e dii outras providências.", aprovado em sessão ordiniíria no dia I i de setembro de 2023 '

Comunico também que foi aprovado' em ll de setembro de 2023' o orçamento

daCâmaraMunicipaldeMococaparâ2024,medianteâaprovaçãodoProjetodeResoluçãon"

0l2l2023,que resultou na Resoluçáo n'09, de ll de setembro de 2023' de autoriâ da Mesa

DiretoradaCâmaraMunicipaldeMococa,que..Fixaareceitaeestimaadespesaparao

exercício financeiro de 2024, no âmbito do poder Legislativo.". o texto dâ Resolução n" 09/2023

ublicadonaEdiçãodoDiáriooficialde12desetembro,eencontra-§eemanexo,assinado

Edificio "Dra. Esther de
PÍaca Marechal Deodoro 26 - Centro

Telefone ('19) 365&0002 -

Fioueiredo FerÍaz'
- ópP, t g.zgo-o+z - Mococa./SP

www.mococa.sP.leg.br

sera p



CÂMARA MI,]NICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISLATIVO

pelos membros da Mesa Diretora da câmara Municipal de Mococa, de forma a subsidiar a

feitura do Projeto de Lei do Orçamento Municipal (LOA2024)'

Atenci

GUIL SOUZA GOMES

EdiÍicio 'Dra. Esthêr de
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 3656-0002 -

Figueiredo FeÍraz"

- CEP: '13.730-047 - Mococa/SP
www.mococa.sP.leg.br

a,
---<\=}---\+',

Wiima Ferracciolii
Assessora de Gestão



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-A.TIVO

PROJETO DE LEI N' 08712023

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial e ü outras

providências. "

Art.l'- Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Credito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2023, no valor de R$

428.713.88 (quatrocentos e vinte e oito mil setecentos e treze reais e oitenta e oito centavos),

observadas as seguintes classificaçôes institucional, funcional programática e econômica:

O9.OO. S.M DE SAÚDE

09.03 - ATENÇÃO SÁSrCa

10.301.0079.2016 - MANUTENÇÃO Oa ereNçÀO SÁSrCe

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 235) .......... R$ 254.367,24

FONTE DE RECURSO: 05 - TransfeÉncias e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÀO: 3010001 - Incentivos APS

09 - S.M DE SAÚDE

09.04 - ATENÇÃO Os NteOIA E ALTA COMPLEXTDADE AMBULATORTAL

I0.302.0079.2018. BLOCO MAC - IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 273) .R$ 127.729.88

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÂO: 3020001 - Média E Alta Complexidade

09 - S.M DE SAUDE

09.04 - ATENÇÃO ne UeOm E ALTA COMPLEXIDADE AMB

10.302.0079.2021 BLOCO MAC - SAMU

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - w'*'rv mococa.sD.leq.br

AUTOGRAFO N'IO5/2023

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIÁTIVO

AUTOGRAFO N" IO5I2O23
PROJETO DE LEI N" 08712023

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 274) ..................R$ 7.501.72

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÀO: 3O2OOO2 - SAMU

09. S.M DE SAUDE

09.04 - ATENÇÃO OE UPOTR E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

10.302.0079.2106 - MANUTENÇÃO na arrNçÃO gÁSrce

3.3.50.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica (Ficha 968)

39.1 I 5.04

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 3020001 - Média E Alta Complexidade

R$

Art. 2o - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo lo desta Lei será coberto com o recurso

financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentiirias às alterações ora

implementadas.

Art. 4' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara \I oca, I t de setembro de 2023.

Gt it DF], SOI]ZA GOMES
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